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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.298, DE 2001 
(DO SR. LUIZ BITIENCOURT) 

Proíbe a venda e o uso de bebidas alcoólicas, cigarros e produtos assemelhados 
escolas. 

nas 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 842, DE 1995) 

• 

e· 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Fica proibida a venda e o uso de bebidas alcoólicas, cigarros e 

produtos assemelhados em todas as dependências das escolas, públicas e privadas, em 

quaisquer circunstâncias. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

Diante dos perigos que rondam a juventude, proibir a venda e o uso de 

bebidas alcoólicas, cigarros e produtos assemelhados em dependências escolares é um 

primeiro e importante passo. 
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c Â M A R A O oqe 6atf1, é fWf:t&§O no ambiente escolar, e, infelizmente, às vezes 

mesmo no seio da própria família, que as crianças e os adolescentes têm os primeiros 

contatos com as chamadas drogas lícitas. 

Ora, sabemos todos que bebidas alcoólicas e cIgarros são, com 

freqüência assustadora, a porta de entrada para outras drogas, ilícitas, e também para 

muitas outras mazelas e sofrimentos pessoais, familiares e sociais. 

Ao apresentar este Projeto de Lei à Câmara dos Deputados, eu o faço 

com a convicção de que o seu impacto nos ambientes escolares far-se-á sentir nos 

lares e demais lugares freqüentados por crianças e jovens. 

Assim, e considerando os méritos educacionais, culturais e de saúde 

pública de medidas que visam proteger a inrancia e a adolescência, como as 

representadas pela presente iniciativa legislativa, peço o apoio e a atenção dos meus 

ilustres pares nesta Casa no sentido de aprovar a proposição em apreço. 

Sala das Sessões, em 15 de março de 

2001. 

'Lv" v.... ............ ." 
Deputado uiz Bittencourt 
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